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DECRETO Nº 067 de 26 de dezembro de 2024. 
 

                                                       
 

Cancela valores da Conta Restos a  
Pagar    Processados   dos Exercícios 
de 2021 e 2023 e dá outras 
providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIARA – Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam cancelados os valores inscritos na conta RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS dos Exercícios de 2021/2023, referente aos empenhos nº 262; 
526; 1337; 33/1622; 139/389; 586/1660; 19/1582; 49/1210; 44/1212; 374/1034, 
1003/3103 por ter sido inscrito em duplicidade e nota fiscal cancelada, 
adiante demonstrado: 
   
   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2021 - R$              3.518,40 
 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2023 - R$          113.764,46 
 

Art. 2º - Fica a contabilidade autorizada a processar os lançamentos de baixa 
nos Demonstrativos do Razão, Variações Patrimoniais e Balanço Patrimonial 
no encerramento do Exercício. 
 
Art. 3º Os restos a pagar processados, referente aos períodos de 2021/2023 
encontram-se discriminados no ANEXO ÚNICO que integra este Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara  - BA,  em 26 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Wilson dos Santos Souza 

Prefeito Municipal 
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Anexo Único 

 
 

Restos a Pagar Processados  
 
RESTOS A PAGAR 2021- PROCESSADOS 

EMP. CREDOR 
VALOR 
BRUTO  

VALOR 
LÍQUIDO 

262 GILSON RICARDO DE JESUS DOS SANTOS 1.550,00 1.503,50 
526 MARIA ELI FERREIRA DE OLIVEIRA 218,40 218,40 
1003/3103 VERA LUCIA DOS SANTOS 1.650,00 1.165,00 
1337 JAILTON MENDES DOS SANTOS 100,00 100,00 
   TOTAL 3.518,40 3.518,40 

 
RESTOS A PAGAR 2023- PROCESSADOS 

EMP. CREDOR 
VALOR 
BRUTO  

VALOR 
LÍQUIDO 

428 MARIA EUVANI VIEIRA SANTOS 218,40 218,40 
33/1622 COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 

DA BAHIA COELBA 
231,67 231,67 

139/389 KLISNA DA SILVA CALDAS 36.348,46 36.348,46 
586/1660 AUTO POSTO IBITIARA 1.000,00 1.000,00 
19/1582 LACSAÚDE SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 45.716,35 45.167,75 
49/1210 AFONSO E VASCONCELOS 

EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
10.402,20 10.402,20 

44/1212 SANTA BARBARA BIO IMAGEM LTDA - ME 10.238,55 10.238,55 
374/1034 EVIDENCIE TRANSPORTE E CONSTRUÇÕES 

EIRELI 
9.608,83 9.608,83 

   TOTAL 113.764,46 113.215,86 
 
   TOTAL GERAL 117.282,86 116.734,26 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


